
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 

WEG S.A. 
COMPANHIA ABERTA 

CNPJ sob nº 84.429.695/0001-11 

 

FATO RELEVANTE 
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DECORRENTES DA EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E COFINS 
 
Em atendimento às disposições da Instrução CVM n.º 358, bem como nos termos do §4º do 
art. 157 da Lei 6.404/1976 e em continuidade as informações divulgadas na nota explicativa 
4 das demonstrações financeiras do 1º trimestre de 2021, a WEG S.A. ("WEG") (B3: 
WEGE3 / OTC: WEGZY) comunica aos seus acionistas e ao mercado em geral que, após 
decisão do Supremo Tribunal Federal que definiu que o valor do ICMS a ser excluído da 
base de cálculo do PIS e da COFINS é o destacado na nota fiscal, suas controladas WEG 
Equipamentos Elétricos S.A. e WEG Drives & Controls Automação Ltda., concluíram os 
levantamentos dos valores envolvidos em seus processos em relação ao tema. 
 
Com base em tais levantamentos a melhor estimativa dos valores a serem recuperados pela 
Companhia, antes dos efeitos fiscais, é de R$ 510,1 milhões, que serão reconhecidos nas 
demonstrações financeiras do 2º trimestre de 2021. 
 
A Companhia manterá os seus acionistas e o mercado em geral informados sobre novos 
fatos relacionados ao assunto. 
 

 

Jaraguá do Sul, 22 de junho de 2021 

 

André Luís Rodrigues 

Diretor Administrativo e Financeiro 
e de Relações com Investidores 


